
Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS 

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO

27/02/2019 CEDI/PR

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2019, às 13:15 horas, na sala de Gestão do Palácio

das Araucárias, à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/nº,7° andar – bairro Centro Cívico, em Curitiba-PR, foi

dado início a mais uma Assembleia Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, para

a  qual  os  Conselheiros  foram previamente  convocados.  No horário  pré-determinado,  o  vice-presidente

desse Colegiado, Conselheiro José Araújo da Silva (Ação Social do Paraná), solicitou em primeira chamada

a  apresentação  dos  Conselheiros  presentes:  Alexandre  Naunapper  Santos  (SEEC),  Maria  Adelaide

Mazza  Correia  e  Rosangela  Javorski   Schimidt  (APP Sindicato dos Trabalhadores  em Educação

Pública  do  Paraná),  Marcela  Divair  Evangelista  (SEDS/SPGD),  Matheus  Mokdese  dos  Santos

(SEDS/CPPI),  Adriana  Santos  de  Oliveira  (SEEDS/PPI),  Neide  Bellandi  (Associação  dos  Idosos,

Aposentados e Pensionistas do Sudoeste do Paraná), Sebastiana Ruiz Garcia (Lar São Vicente de

Paulo  de  Umuarama),José  Francisco  Rocha  Soberieray  (SEDS),  José  Maia  (SETI)  Arlete  Maria

Campestrini Kubota (CONSIJ) Dulce Maria Darolt (SEJUF), Francisco R. Essort e Kelcybel da Silva

(GERAR), Terezinha Correa Maciel Barbosa (Associação de Proteção ao Idoso), Daniela Fernanda

Barreto  Freitas  (Associação  de  pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Peabiru),  Jorge  Nei  Neves

(Associação São Francisco de Assis de Pinhão),  Ismael  R.  Santos (COMPIDI/  Piraquara),  Angela

Mendonça  (SEDS /CPPI)  Maria de Lurdes Menon Schram (Pastoral da Pessoa Idosa de Cascavel),

Francismara Estevão (SEED), Lucimeri Sampaio Bezerra (COHAPAR), Cláudia Maria Ianoski Justus

(SEAB), Sr Janary Maranhão (AMAI Curitiba), Diones Lupércio Monteiro (Centro de Excelência Aten.

Gerie e Geriont.- CEGEM) e Adriana Miró Vianna Benke (SESA). Em segunda chamada identificou-se o

mesmo número de conselheiros, totalizando  23 conselheiros. Identificou-se a presença do colaborador e

convidados a saber: Urandy Ribeiro do Val e Rubens Bendlin.  1. Abertura: O conselheiro vice-presidente

José Araújo da Silva iniciou a reunião dando boas vindas aos conselheiros e convidou o Conselheiro

Governamental Matheus Mokdese para juntos presidirem a reunião, Matheus deu boas vindas aos demais

conselheiros e colocou-se a disposição no apoio ao vice-presidente. 2. Aprovação da Pauta: APROVADA.

3. Aprovação da ata da reunião ordinária de Novembro/2018: Aprovada. Será aprovada na próxima

reunião. 4. Informes da presidência e secretaria-executiva: Sr. Araújo falou sobre o acompanhamento

das  Conferências  Municipais,  e  que  os  conselheiros  podem  tratar  direto  com  o  município  quando

convidados. E que as despesas ficam por conta desses, e se alguns receberem convites para dar palestras,

sobre os Direitos da Pessoa Idosa, podem falar e citar que são Conselheiros. A Secretaria-Executiva Juliana

Muller,  passou  os  seguintes  informes:  Não  houve  justificativa  de  ausências. SUBSTITUIÇÕES  –

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL: Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social –

SEDS - Titular: Matheus Mokdese dos Santos -  Suplente:  Adriana Santos de Oliveira;  Secretaria de

Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS - Titular: Ângela Christianne Lunedo de Mendonça - 
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Suplente:  Marcela Divair  Evangelista; Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos –

SEJU - Titular: Dulce Maria Darolt – Suplente: Fernanda Regina Lobo; Secretaria de Estado da Educação

– SEED -  Titular:  Marcia Leonora Dudeque -  Suplente:  Francismara Estevão; Secretaria de Estado da

Agricultura e Abastecimento – SEAB - Titular: Daniele Hofstatter dos Santos Kahlow -  Suplente: Cláudia

Maria Ianoski Justi;  Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP - Titular: Neiva Maria

Zanardi -  Suplente:  Edelis Jansen Polak;  Companhia Habitacional do Paraná – COHAPAR - Titular:

Lucimeri Sampaio Bezarra - Suplente: Corina Alessandra Bezerra Ribeiro,  Obs: Os demais representantes

governamentais permanecem os mesmos, sendo que as novas substituições serão realizadas, conforme o

recebimento  das  indicações  das  respectivas  secretarias.  • Ofícios  Recebidos:  Oficio  033/2019  –

CAOPIPCD - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos dos Idosos e

da pessoa com Deficiência  –  encaminha resposta ao ofício  134/2018 – CEDI,  referente  notificação do

CMDPI  de  Irati  sobre  a  empresa  Transiratiense  (ofício  encaminhado  a  Comissão  de  Normas);  Ofício

08/2019 – Procuradoria da República do município de Maringá – reitera o ofício 1214/2018 que solicita cópia

das reclamações/ denúncias referentes a Agência da previdência Social de Maringá quanto à orientação aos

segurados para concessão do BPC – solicitado dilação de prazo para resposta, 30 dias a partir do dia 23/01

(ofício encaminhado a Comissão de Políticas Públicas); Ofício 017/2019 - SEDS/DG – Criação da Diretoria

da Pessoa Idosa na Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho (escanear e mostrar na plenária);

Ofício  204/2019  –  CPPI  –  Informações  quanto  a  organização  da  CPI  –  encaminhado  por  e-mail  aos

conselheiros no dia 25/02. Ofícios expedidos:  Ofício_129_CEDI - SETI e SEED art. 22 Estatuto do Idoso

nas escolas;  Ofício_130_CEDI -  ASCOM confecção de folders e panfletos;  Ofício_131_CEDI -  GOFS -

recurso  de  1  milhão  FECOP;  Ofício_132_CEDI  -  Hospital  Angelina  Caron  -  assinatura  de  contrato;

Ofício_133_CEDI - SR Urandy - ref. carta art. 19 da lei 10741; Ofício_134_CEDI - CAOP Idoso - of. 35

CMDPI Irati - Viação Transiratiense; Ofício_135_CEDI - Of. nº 120-2018 COPED - consulta sobre o Plano

Estadual de Direitos Humanos; Ofício_136_CEDI - CAOP Idoso - Of. 27-2018 SMAS Vera Cruz do Oeste

Família  Acolhedora.  5- Informes da  Gestão/  Relatório  das  ações da coordenação:  A. Sra.  Ângela

Lunedo  Mendonça,  atual  Diretora  da  Política  da  Criança  e  do  Adolescentes  (antiga  CPCA/SEDS),

apresentou os compromissos da gestão atual, elecando a situação do idoso que perpassa por todas as

políticas. Ressaltou sobre a captação de recursos, que precisa ser bem articulada, citando como exemplo, a

verba do FIA, que tem recursos, mas tem dificuldade de execução, ressaltando o atendimento em delegacia

especializada. Assim, a mesma falou sobre a importância do CEDI/PR estabelecer uma interface com os

outros conselhos, como exemplo, o Conselho de Segurança Pública. A conselheira  Dulce Darolt (SEJU),

falou sobre as pessoas que envelhecem e morrem nas ruas, e  se dispôs a ajudar junto a esta articulação.

O  Coordenador  da  Política  do  Idoso/  SEDS,  Matheus  Mokdese  apresentou-se,  comentou  sobre  sua

formação, citando que a equipe tem grande dedicação e expectativa. Matheus ressaltou algumas ações, tais

como: a VII Conferência Estadual, a ser realizada nos dias 14,15,16 de agosto de 2019 e a V Nacional.

Sobre o Edital de Chamamento Público nº 001/2018, informou que devido a não publicação do mesmo, 
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previsto para ocorrer no dia 02/01/2019, ocorreu a prorrogação para mais um mês, até dia 29/03/2019.

Justificou  que  a  não  publicação  ocorreu  devido  a  fase  de  transição  do  governo.  Apresentado  o  Ad

Referendum nº 01/2019, que prorrogou o cronograma das fases do Edital, realizado no dia 12/02/2019.

Aprovado.  Sobre o Plano Estadual, ressaltou que o mesmo deverá ser reorganizado, a gestão está com

nova  equipe,  e  todos  devem  colaborar.  A Equipe  diminuiu,  esta  desinchando  a  máquina  pública.  6  -

Acompanhamento das Conferências Municipais e possibilidade de Representação do CEDI. A técnica

da CPPI/SEDS, Adriana dos Santos, falou da importância da instrumentalização dos Escritórios Regionais

no  acompanhamento  das  Conferências  Municipais  e  que  foi  disposto 400  mil  reais  para  Conferência

Estadual da Pessoa Idosa. Sobre a construção do Plano Estadual dos Direitos Da Pessoa Idosa, citou os

investimentos nos Centros de Convivência, e da importância da realização do trabalho em conjunto com a

assistência social. A Dra. Ângela Lunedo Mendonça comentou sobre a dificuldade dos Idosos chegarem aos

Centros  de  Convivência  ou  Centros  Dia,  assim é  preciso  pensar  em um projeto  para  transporte  com

captação  de  recursos  do  FIPAR e  investir  em campanhas  publicitárias.  A conselheira  Neide  Bellandi

(Associação dos Idosos, Aposentados e Pensionistas do Sudoeste do Paraná), sugeriu a realização de

campanhas com limite dedutível, 6% para pessoas físicas e 1% jurídicas. Matheus falou que esse assunto

poderá ser pautado na próxima reunião, ressaltando as parcerias das empresas com os municípios, com o

selo  Amiga  do  Idoso.  Assim,  a  técnica  Adriana  dos  Santos  (CPPSI/SEDS),  irá  ver  como incluir  nessa

campanha o Banco do Idoso, também sobre continuidade e aprimoramento das capacitações e seminários.

Desenvolver materiais gráficos com temas relacionadas à valorização da Pessoa Idosa, produzir ainda para

o ano de 2019, material orientativo. A conselheira, Adriana Miró Vianna Benke (SESA), sugeriu que deve

ser feito nas secretarias uma ação sobre cada tema, sugestões sobre o Centro de Convivência pensar em

vários  equipamentos como uma rede,  e  ter  um suporte  para entrar  no plano das áreas políticas,  com

orientações para cuidadores. O vice -presidente,  Sr. Araújo da Silva (Ação Social),  comentou sobre a

importância de se ter um olhar especial aos Centros Dia. A conselheira  Maria Adelaide Mazza Correia

(APP Sindicato), fez observações sobre a deliberação feitas em 2015, que passou por esse conselho, foi

reiterado  e  reenviado  para  a  Secretaria  de  Educação  sobre  escolas  dentro  dos  presídios  e  não  foi

respondido. A conselheira, Rosângela Javorski Schimidt  (APP Sindicato), falou sobre semana de estudos

e planejamento como projeto político e pedagógico das Escolas, que nada adianta ter uma cartilha, se não

tiver um professor para estudar o assunto. A conselheira Francismara Estevão (SEED),  informou que as

escolas desenvolvem matérias, de como trabalhar o envelhecimento, e que o EJA também já desenvolve

essas disciplinas. O Sr. Araújo comentou que o  projeto de Lei  de 2015 determina a introdução da matéria

em currículo escolar. E o conselheiro José Maia (SETI), informou que as faculdades não tratam da matéria

geriátrica, somente uma faculdade tem esse curso. A Dra. Ângela Lunedo Mendonça pediu para oficiar a

Secretaria de Educação, questionando se no plano estadual tem cursos de geriontologia e geriatria com

foco acentuado no envelhecimento. O Coordenador da Política do Idoso/ SEDS, Matheus Mokdese citou o

plano plurianual, 2019-2023 e a linha do planejamento para a criação do GIBI. O mesmo envolve a família e

será encaminhado para os conselheiros um Boneco da Cartilha para sugestões. Atualmente tem conselhos

presentes em 323 municípios. 7- Proposta de Alteração do regimento Interno- Comissão de 
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Acompanhamento aos Conselhos Municipais; Inclusão do Fórum Paranaense da Pessoa Idosa como

colaborador do CEDI com direito a fala e sem direito a voto e outros ajustes.  O conselheiro vice-

presidente  José Araújo da Silva (Ação Social), comentou sobre a proposta de alteração do Regimento

Interno do CEDI/PR, ressaltando que o processo está sob análise do jurídico.  Falou do  Artigo 24, e da

importância  da  criação  da  comissão  de  acompanhamento  aos  conselhos  municipais  e  da  junção  da

comissão de comunicação com a de política. Com relação ao Disque Idoso, Matheus ressaltou que este

serviço está sendo restruturado e que Brasília ira copiar o modelo do Paraná. Ainda a respeito da criação da

comissão de acompanhamento aos conselhos municipais, Dra. Ângela, enfatizou que o objetivo é aprimorar

o  funcionamento  dos  mesmos  e  que  a  coordenação  se  instrumentalizará  para  dar  conta  desses

acompanhamentos.  Assim,  foi  sugerido  que  um  representante  do  CEAS/PR  relate  a  experiência  da

participação  e  desenvolvimento  da  comissão.  8-  Relatório  FIPAR:  A conselheira  Marcela  Evangelista

(SEDS),  informou  que  a  apresentação  dos  relatórios  das  prestações  de  contas  serão  enviados  aos

conselheiros. Sobre a declaração do imposto de renda direcionado ao Fundo da Pessoa Idosa, a Celepar

está trabalhando programas na Secretaria com este recurso. Doação superavit volta para o fundo, saldo em

31/12/2018,  tinha  treze  milhões,  sendo  os  doadores,  Copel  e  Sanepar.  Saldo  líquido  do  Fundo  R$

4.953,909,36. O Repasse Fundo a Fundo foi para 202 municípios que receberam esses recursos. SIFF –

Sistema Fundo a Fundo. Tem 36 municípios com prestações de contas atrasadas. Marcela justificou a fonte

102 do relatório, 1 milhão a diferença é do Fundo da Pobreza, está tudo nos gráficos Fazendo Comparativo

executara 70% do Tesouro e 63% do FIA/ doações. Sr Urandy Ribeiro do Val (colaborador) perguntou

quem faz essa aplicação, e Marcela esclareceu que é o Banco Do Brasil, a aplicação tem que ter resgaste

automático. A conselheira Adriana Miró Vianna Benke (SESA),  indagou sobre os comprovantes desses

pagamentos e Marcela falou que o CEDI pode manusear todos os processos, quem quiser pode ir lá para

ver todos os volumes, ela disponibiliza todo o material, mas precisa agendar. Os conselheiros pediram para

ser enviado por e-mail todas as folhas da prestação de contas, comprovantes e demonstrativos. Assim,

Adriana informou que sem a devida realização da análise, ela não aprova a prestação de contas.  A. Sra.

Ângela Lunedo Mendonça (SEDS), ressaltou que a pauta financeira deve ser mais aprofundada. Assim, foi

deliberado que a aprovação da prestação de contas fique para a reunião ordinária de Março.  Sr. Urandy

Ribeiro do Val (colaborador)  questionou sobre o parecer da secretaria da fazenda, onde foi feita uma

auditoria, referente as prestações de contas. Pediu para fazer uma nova consulta, se os fundos públicos, no

caso o Fundo do Idoso tem que recolher as receitas das doações.  Apresentações dos Relatórios das

Comissões: Comissão Eleitoral da Sociedade Civil: - Reunião realizada dia 27/02/2019: -  1 –  Relação

das entidades inscritas e alterações do edital de eleição – Deliberação 017/2018 – CEDI/PR:  A CPI/

SEDS apresentou a relação das entidades inscritas, entregues até o dia 25/02, a seguir: 1 - APP Sindicato ;

2 – Associação Nacional de Gerontologia do PR; 3 – Pastoral da Pessoa Idosa/ Curitiba; 4 – Sociedade

Brasileira de Geriatria e Gerontologia; 5 – Pastoral da Pessoa Idosa/ Cascavel; 6 – Organização Pequeno

Cotolengo;7 – Ação Social do Paraná; 8 – Centro de Ação Social São Francisco de Assis; 9 – Lar dos

Velhinhos Associação Beneficente/ Ponta Grossa; 10 – Colmeia Espirita Cristã Abegail; 11 – Associação dos
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Idosos Aposentados e  Pensionistas do Sudoeste do PR/ Francisco Beltrão; 12 – Central de Excelência a

atenção Geriátrica  e Gerontologia – CEGEN/ Cornélio Procópio; 13 – Associação de Proteção ao Idoso

Ourizona – API. Obs. Surgiu uma dúvida com relação a inscrição da entidade da Associação Nacional de

Gerontologia do PR, assim a comissão deverá verificar a Lei de Criação. Parecer da comissão: Ciente.

Parecer do CEDI: Ciente. 2 – Alterações do Edital de Convocação da Eleição da Sociedade Civil –

Anexo  da  Deliberação  017/2018:  A  fim  de  excluir  a  obrigatoriedade  da  assinatura  eletrônica  do

responsável legal para validação dos documentos, sugere-se a  revogação do art.2º, a alteração do art. 12

do Regulamento das Eleições dos Representantes da Sociedade Civil Organizada, anexo da Deliberação

017/2018 – CEDI/PR, que passará  a vigorar com a seguinte redação: “ Art. 12 (…) § 1º Também serão

admitidas  inscrições  enviadas  por  e-mail  à  Secretaria-Executiva  do  CEDI/PR,  por  meio  do  e-mail

eleicaocedi2019@seds.pr.gov.br  ”.   A fim  de ajustar  o  cronograma,  sugere-se  a  alteração  do   artigo  14,

alíneas “d”, “e”, “g”, do Regulamento das Eleições dos Representantes da Sociedade Civil Organizada, que

passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 14 (…) d) Análise da comissão eleitoral: 07 de março de

2019;  e)  Publicação da relação das organizações habilitadas e inabilitadas: 11 de  março  de  2019;  g)

Publicação da relação definitiva de OSCs habilitadas e inabilitadas: 18 de março de 2019”. - A revogação da

alínea “c” do art.  14  do Regulamento das Eleições dos Representantes da Sociedade Civil  Organizada,

anexo da Deliberação 017/2018 – CEDI/PR. - Pela inclusão do Prazo para análise de Recurso, que será 15

de março de 2019;- Pela aprovação dos seguintes procedimentos: a) A análise dos Recursos será realizada

pelos membros da comissão diretamente pelo e-mail da eleição do CEDI até as 12h00, onde na ausência

de manifestação,  a mesma não terá  validade .b) A análise da comissão eleitoral  agendada para o dia

07/03/2019, será realizada por videoconferência, das 09h00 as 12h00, no Palácio das Araucárias, sala do 5º

B.  c) O Ato de carregamento das Organizações habilitadas votantes e candidatas na plataforma, agendado

para o dia 18 de março de 2019, será realizada por videoconferência, das 14h00 às 15h30  no Palácio das

Araucárias, sala do 5º B. d) A Análise dos resultados da Eleição pela Comissão Eleitoral, agendado para o dia

22 de março de 2019, será realizada por videoconferência, às 14h00 no Palácio das Araucárias, sala do 5º B; -

As demais  alíneas  do  art.14  não  serão  alteradas.  Parecer  da  comissão:  Aprovado.  Parecer  do  CEDI:

Aprovado.  Comissão de Políticas Públicas: -  Pauta: 1.1 Planejamento 2019: Parecer da Comissão: foi

sugerido  trazer  as  propostas  para  a  próxima  reunião  de  comissão,  como  por  exemplo  capacitação  e

formação dos  conselheiros,  mobilização  dos  Conselhos  Municipais  dos  Direitos  da Pessoa Idosa  para

efetivação das ações e instrumentalização dos Escritórios Regionais para atendimento das demandas dos

municípios. Parecer do CEDI: 1.2 Planejamento das ações para 2019 (Gestão): Relato: ponto de pauta a

ser  apresentado  na  plenária  pela  Coordenação da  Política  da  Pessoa  Idosa  em consonância  com as

propostas  da  Diretoria  da  Criança,  Adolescente  e  Idoso  da  secretaria.  Parecer  da  Comissão:  Ciente.

Parecer  do  CEDI:  CIENTE  1.3  Plano  Paranaense  da  Pessoa  Idosa  –  situação  atual  e  planejamento

plurianual (Gestão): Relato: o fechamento das ações 2018 do Plano Estadual do Idoso (2015/2018) está

previsto  para  o  2º  semestre  de 2019 tendo  em vista  as demandas atuais  da CPPI,  readequação das

secretarias e identificação dos responsáveis pela Política da Pessoa Idosa. A elaboração do PPA ocorrerá

concomitante ao fechamento do referido plano. Foi proposto ainda a composição de um comitê gestor para 
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elaboração  do 2º  Plano  Estadual  dos Direitos  da Pessoa Idosa,  no  qual  seja  designado,  em conjunto

CEDI/Secretaria, um membro de cada secretaria responsável pela articulação das ações voltadas à Pessoa

Idosa em sua pasta. Parecer da Comissão: Aprovado Parecer do CEDI: 1.4 Apresentação do resultado

do trabalho do Disque Idoso de 2018 e o planejamento para 2019 (Gestão): Relato: ponto de pauta a

ser  apresentado  na  plenária  pela  Coordenação da  Política  da  Pessoa  Idosa  em consonância  com as

propostas  da Diretoria  da  Criança,  Adolescente  e  Idoso  da secretaria.  Parecer  da  Comissão:  Ciente

Parecer do CEDI: Faltou a apresentação do Disque Idoso e será pautado na próxima reunião. 1.5 Situação

da Deliberação nº 010/2016 e edital de chamamento público 001/2018: Relato: O edital foi publicado em

26/12/2018  e  para  garantir  o  direito  de  participação  da  OSC´s  foi  realizado  o  Ad  Referendum,  em

14/02/2019 com alteração do cronograma e prorrogação do prazo de inscrição para 29/03/2019, bem como

informação técnica e Termo de Prorrogação assinada pelo Secretário da Pasta. Publicação no DIOE de

21/02/2019, nos sites da secretaria, CEDI e Agência de Notícias do Estado do Paraná. Foi dada ampla

divulgação nos Escritórios Regionais da secretaria, Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa e

prefeituras.  Em  28/02/2019  será  realizada  a  vídeo  e  webconferência:  Orientação  para  o  Edital  de

Chamamento 001/2018 para esclarecer dúvidas aos interessados. Parecer da Comissão: Ciente Parecer

do CEDI: Ciente 1.6 Situação do Projeto de Lei sobre o Transporte Intermunicipal (Gestão): Relato: Foi

encaminhado ofício ao DER para apresentação de estudo detalhado de estimativa de impacto financeiro do

Projeto de Lei de Gratuidade do Passe Intermunicipal, mas ainda não temos retorno. Parecer da Comissão:

Foi sugerido reiterar o ofício com prazo para reposta. Parecer do CEDI: REENVIAR OFICIO COM PRAZO

PARA MANIFESTAÇÃO 1.7 Situação da Lei que criou a Delegacia da Pessoa Idosa e suas alterações

(gestão): Relato: O processo de parceria SEDS/SESP tramitou até dezembro/2018, no entanto, houve troca

dos envolvidos. Foi proposto uma comissão do CEDI para conhecer a delegacia onde teria o “Departamento

de Vulneráveis”, bem como a região, a fim de evitar locais de concentração de risco. encaminhado ofício ao

DER mas ainda não tem retorno. Destaque da Comissão para que seja respeitada a necessidade de criar

uma  Delegacia  de  atendimento  à  Pessoa  Idosa,  já  discutida  no  CEDI.Parecer  da  Comissão: Ciente

Parecer do CEDI: Ciente 1.8 Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores: sem pendências

Parecer  da  Comissão:  Envio  da  cópia  da  ata  da  reunião  ampliado  onde  consta  o  teor  da  denúncia

realizada em plenária. (colocar número do ofício)  Inclusão de pauta:  1.9 - Divulgação focada para o

Fipar e Banco de Projetos, para dar visibilidade às questões da Pessoa Idosa. Relato: Será apresentado na

plenária, pelo Coordenador da Política da Pessoa Idosa, a proposta de campanha e divulgação do FIPAR e

Banco de Projetos no decorrer do ano de 2019. Parecer da Comissão: Ciente Parecer do CEDI: Ciente

1.10 Interface com as demais políticas no que diz respeito as questões da Pessoa Idosa e articulação com

os diferentes bancos de dados: Disque Idoso, SINAM, BI. Relato: Foi destacado pela Diretora da Política da

Criança, Adolescente e Idoso (Ângela Mendonça) a necessidade de interface entre a Assistência Social e a

Garantia de Direitos, bem como articulação dos dados.  Parecer da Comissão: Ciente Parecer do CEDI:

Ciente. Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo: - 3.1. Relato: Planejamento 2019. Parecer da

Comissão: Buscar caminhos junto ao Governo do Estado, bem como junto a SEJUF, dotação orçamentária

própria destinada ao FIPAR; Realizar aproximação junto as empresas estatais, visando a demonstração da 
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importância das destinações do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ao FIPAR; Realizar reunião junto ao

Conselho Regional  de Contabilidade,  para que este  emita nota técnica de orientação ou sugestão aos

contadores do Estado do Paraná, acerca da viabilidade e importância de doação do Imposto de Renda

Pessoa  Física  e/ou  Pessoa  Jurídica  ao  FIPAR;  Realização  de  campanha  de  incentivo  a  doação  de

percentual  do  Imposto  de  Renda Pessoa Física  e/ou  Pessoa Jurídica  ao  FIPAR,  nas  mídias;  Realizar

campanha publicitária acerca das funções e realizações do CEDI/PR, para as entidades e municípios, em

prol da pessoa idosa do Estado do Paraná, visando a disseminação de conteúdos e multiplicadores de

conhecimentos; Aprimorar o Nota Paraná, para viabilização de recursos à serem destinados ao FIPAR;

Realizar reunião junto ao DETRAN/PR, acerca da destinação dos valores das multas em referência ao

estacionamento irregular na vaga à pessoa idosa, sendo estes valores destinados ao FIPAR, bem como

verificar junto a este, a possibilidade de ser repassado parte dos valores arrecadados com a taxa de escolha

da placa do veículo. Parecer do CEDI:  3.2. Relato: FIPAR – Balanço 2018, balancete de janeiro/2019,

apresentação  dos  extratos  bancários.  Parecer  da  Comissão:  Marcela  realizará  fala  explicativa  na

plenária.  Parecer do CEDI: 3.3. Situação das transferências fundo a fundo aos municípios.  Parecer da

Comissão: Marcela realizará fala explicativa na plenária.  Parecer do CEDI: 3.4.  Acompanhamento e

pendências de reuniões anteriores – pauta permanente. Parecer da Comissão: Ciente. Parecer do CEDI:

3.5.  Inclusão de Pauta –  Secretaria  Municipal  do Desenvolvimento Social  do CRAS de Florestópolis  –

Deliberação  001/2017.  Parecer  da  Comissão:  Volta-se  o  Protocolo  15.351.701-0,  para  análise  dos

técnicos CPPI, para apresentação das documentações completas para análise e apreciação desta

Comissão.  Parecer do CEDI:  Comissão de Comunicação: 4. Planejamento para 2019:  4.1-  Campanha

para direitos da pessoa idosa – pauta permanente 4.1.1 Dar continuidade a Campanha de Valorização da

Pessoa Idosa, por meio do lançamento de novos materiais impressos, e reimpressão do material anterior já

existente; 4.1.2 Organização da Caminhada de Valorização da Pessoa Idosa, com a disponibilização de

materiais aos municípios (camisetas, banners, baloes, garrafas de água); 4.1.3 Veiculação em meios de

comunicação de materiais de publicização sobre o tema (SPOTS, Jingles e outros). 4.2 Envio de novas

pautas  mensais para o Setor de Comunicação da SEJUF, para realização de matéria relacionada. 4.2.1

Pauta para abril – Qualidade de vida de pessoas idosas acometidas Alzheimer e Parkinson. 4.2.2 As pautas

relacionadas aos meses de junho e setembro serão produzidas a partir das Campanhas citadas nos itens

4.3  e  4.4;4.2.3  As  demais  pautas  serão  sugeridas  na  continuidade  dos  trabalhos  da  Comissão.  4.3

Realização de campanha Estadual de Prevenção a Violência Contra a Pessoa Idosa em alusão ao 15 de

junho: Dia Mundial de Conscientização da Violência Contra a Pessoa Idosa: 4.3.1 Realização de eventos e

acoes  em  nível  estadual  (Palestra,  atividades  Culturais,  disponibilização  de  materiais  gráficos:  4.3.2

Disponibilização de matérias gráficos e orientações aos municípios para a realização de atividades locais:

4.4  Semana  do  Idoso  (24/09  a  01/10):  Realização  de  eventos  e  acoes  em nível  estadual  (Palestra,

atividades Culturais,  disponibilização de materiais gráficos 4.4.1 Disponibilização de matérias gráficos e

orientações  aos  municípios  para  a  realização  de  atividades  locais.  Parecer  da  Comissão:  Conforme

relacionada acima, sugerimos as pautas para serem trabalhadas no ano de 2019. Parecer do CEDI: 4.5 -

Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente Parecer da comissão: 
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Não há pendências. O conselheiro José Araújo da Silva finalizou a reunião, agradecendo a presença de

todos. A presente Ata foi redigida por Amelia Cabral Allessi, sendo a Juliana Muller, a secretaria-executiva

do CEDI/PR. Após aprovada esse documento será publicado no Diário Oficial e site do CEDI.
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